
PREFEITURA DE

CONTRATO N" 2O24.M.O9.OI.OI - TEJUPREV
PREGÃO ELETRÔMCO N'2024.04,09.01 - TEJT]PREV

CONTRATO QUEENIRE SI CELEBRAM, DEUM
LADO A PREVIDENCIÂ SOCIÀL DE
TEruÇUOCA/CE - TEJUPREV, E DO OUTRO A
EMPRESA RH PARENTE ASSESSORTA
ADMIMSTP.ATTVA E PROCESSAMENTO DE
DADOS _ EIRELI, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

o município de TEüÇUOCÁ"/CE, por meio da PREVIDÊNCIA S0CIAL DE TEJUÇuocA/cE -

TLIUPREV, Estado do Ceani pessoa juridica de direito público int€rno, inscrita no CNPJ sob o N.o

i 1.635.706/0001-46, com sede na Tv. Estreito Ciço Bernardes, 39, Centro - Tguçuoca/CE, CEP: 62.610-000,

através da PREVIDÊNCIA SOCIÂL DE TE ruÇUOCA/CE - TEJUPREV, neste ato representado(a) pelo(a)

Sr(a). Francisca G.leiciane Castro Sales, CPF. N' 019.968.533-92, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e

de outro lado a Empresa RH PARENTE ÀSSESSORLc. ADMIMSTRATM E PROCESSAMENTO DE

DADOS - EIRELI, estabelecida na AV MINISTRO JOSE AMERICO, N' 326 SALA 1009, PARQUE

IRACEMA - FORTALEZA/CE, CEP: 60.82+245, FOME: (85) 99989-0i20, EMAIL:

robsonrhparente@gmai.l.com, inscritâ no CNPJ/MF sob o n.o 10.468.12510001-02, neste ato representada pelo

(a) Sr(a). ROBSON MÂRCIO GOMES ROQUE, portador (a) do CPF n" 010.724.613-90, apenas denominada

de CONTRATADÁ" firmam eírtre si o pres€nte TERMO DE CONTRATO mediante as cláusúâs e condições a

segrrir estabelecidas:

1.1. Processo de Licitaçiío, na modelidade Pregão Eletrôuico tombado sob o n' 202.(X.09.01 - TLIUPREV em

conformidade com a Lei Fedeml N' 14.13312021 de t" de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas, c/c os

termos da Lei Federal n" 14.133, de 1110712002.

CLAUSULA SEGI]NDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSULTORIA EM

ACOMPANEAMENTO MENSAL DÀS MOI'IMENTAÇÔES FINANCEIRAS FISCAIS E DE

RECIJRSOS ET]MANOS, TRÀNSMISSÃO DAS INT'ORMÂÇÔES JI]NTO AOS óRGÃOS DE

RX,GISTROS, ÂPOIO E ORIENTAÇÃO EM ELÁ3ORAÇÃO DE PIÁJ\OS DE TRÂBALHO JI]NTO

AO TEJTIPREV, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Refeíencia, constarte do

ANEXO 0l do Edital.

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - Centro, Teiupoca./CÊ
CNPJ n" 23.489.834/000'1-08 CGF no 06.920.921-s
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cLÁusuLA TERCETRA - Do vALo& Do REAJUsTE E Do REEeurLÍsRro rcoNôMrco-
FINANCEIRO

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais), a ser pago

na propoção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de serviços expedid.s pela Aílministração,

de conforrnidade com as notas fiscais/faturas deüdamente atestadas pelo Gestor tla despes4 acomparúadas das

Certidôes Federal, Estathul, Municipal, FGTS e CNDT do proponent€ venc€dor, todas 46sa[i2xdes, observatlas

as condições da proposta.

3.2. O valor do prescnte Contrato não seni objeto de reajuste, antes de dccorridos 12 (doze) meses da contatação,

hipótese na çal podení ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas

33. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamerto da

documentação tatada no súitsm 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária

do fornecedor ou atraves de cheque nomiral.

cr,,,iusLr,.c, eUARTA -Do pRÀzo DE vrcÊNCrA

4.1, O presente Insmunento produziní seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinanrra e ügerá

até 16 de maio de 2025, podcndo tcr a sua duração prorrogada na forma da lei 14.133D021de 1" de úril de

2021.

CLAUSULA QI]INTA - DA ORIGEM DOS R-E,CURSOS

I

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n'489 - Cêntro, Têiugroca./CE
CNPJ no 23.489.834/0001{8 CGF no 06.920.92'l-5

3.4. Por ocasião da execuÉo dos sewigos, o contratado deverá apresentar recibo ern 02 (duas) vias e a respectiva

Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emiüda em nome da PREVDÊNCIA SOCIAL DE

TEJUÇUOCA/CE - TEILJPREV, com endereço na AV MIMSTRO JOSE AMERICO, N" 326, inscrita no

CNPJ ,ÍF sob o n.' 10.468.125100o1-02.
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5.1. As despesas decorrentes desta contataÉo correrão à conta de recursos especificos consignados no

respectivo Orçamento Municipal, inerentes a:

ubricâ

o

ED

óRGÀo UNIDADE ORç.
RJitçÃotsuBFUNçÀ0

/PROGRA ÁiP.M{' DO PROJEIO.ATIVIDADE
FONTE

ELEIIENTO DE

DESPESAS
SUBELEMENTO

01 1 1.01-09.272.0003.2.046 1802000000 33903900 3390399911

cLÁusrJLA sExrA- DA oBRrcaÇÃo oes panrBs

6.1. As paÍtes se obrigam reciprocametrte a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocâtório,

da Lei Federal f 14.133/2O21de 1'de abril de2021, alterada e consolidada e da Lei Federal n." 1,4.133102, da

Lei municipal M12024, de 23 de janeto de 2023 e da proposta adjudicada.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. Executar os serviços em local a ser determinado pela PREVIDÊNCIA SOCIÂL de Tejuçuoca-CE;

6.2.2 - A execução dos serviços licitados podení ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo

com a necessidade do órgão üteressado durÀnte o prazo de contratação, mediante a expedição periódicas de

OF.DEM DE SERVIÇO, devendo os serviços serem iniciados em até no miáximo 05 (CINCO) DIAS UTEIS, a

contar da data de recebimento da solicitação;

63. - A conhatada obriga-se a:

a) rndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do conhaio. As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do representante do coDhatado deverão ser comrmicadas
a seus superiores em tempo luibil para a adoção dâs mediíiâs convenientes;

b) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que s fizerem no fomecimento, até 25o/o
(viote e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 125 da Lei n"
l4.l33l2021de l" de úril de 2021;

R. Mamede Rodrigues Teixeirâ, n' 489 - Centro, Tejuçuoca./CE
CNPJ n' 23.489.834/000í {8 CGF no 06.920.92'l-5
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6.2.3 - Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características que se apÍesentam

nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO pela arlmifi5g2ção, no local indicado na autorização

de execução.
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c) comunicar antecipatlame,nte a data e horário do início dos serviços, não sendo aceitos serviços que
estivErem em desacordo con as especificações constantes deste instrumef,to, nem guaisquer pleitos de
fatwamentos ext-âotdinários sob o pretexto de perfeito fmcionamento e conclusão do objeto contatado.

d) presw os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUMCÍPIO, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente, bern como dar ciência ao MIINICÍPIO, imediatamenie e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

e) dispor-se a toda e qualquet fiscalização do MIIMChIO, no tocante ao fornecimento dos produtos,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas;

f) prover todos os meios necessários à garanüa da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

g) comunicar imediatament€ ao MUNICÍPIO quaiquer alteração ocorida no endereço, conta banc,ária e
outros considerados necessários paÍa recebimento de correspondência;

h) possibilitar ao MUMCÍPIO efetuar üstoria nas suas i-ustalações, a fim de veíficar as condições para
atendimento do objeto contratual;

i) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sohre quaisquer dados, hformações,
documentos, especi.ficações técnicas e comerciais dos materiais do MUMCÍHO, de gue venha a romaÍ
coúecimento ou tef, acesso, ou que veúam a ser confiados, sqjam relacionados ou não com o
fornecimento do oljeto deste conüato;

o) manter seus empregadog quando nas dçendências do Mt MCÍPIO, deüdamente identificados com
crachá subscrito pela CONTRÂTAD{ no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo
do empregado e fotogpfia 3x4;

6.3.1.10. No caso de constatação da iaadequação dos serviços prestados às oormas e exigências especificadas no

Termo de Referência, no Edital ou oa Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo

máximo de 24 (vinrc e quano) horas ser adequados à supracitadas condi$es;

6.4. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.4.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, deüdamente identificados, a todos os

locais onde se fizer necessário para execução dos serviços, prestanalo-lhe todas as informaçôes e esclarecimentos

que, eventualmente, forem solicitados;

6.4.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma preüsta neste instrumento.

ROTSON MÁRC:O COrriaS ROA!ã
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CLAUSULA SÉTIMA - LOCAL DE E)GCUÇÃO DOS SERVIÇOS

R. Mamede Rodrigues Teixeirâ, n" 489 - Cêntro, Tejuqioca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001{8 CGF n. 0ô.920.921-5
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7.1. Os serviços deverão ser exeürtados nos locais designados na orde,o de serviços emitida pelo Setor

competente ala PREVTDÊNCIÂ SOCIÂL DE TEJUÇUOCA/CE - TEJIIPREV, no âmbito do municipio de

TEJUÇUOCA/CE/CE.

CI,AUSIJLA OITAVA - PRAZO PARA IMCIO DOS SERVIÇOS

8.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contaÍ da emissão da ORDEM DE

SERMÇOS, que seni enviatla à contratada atraves de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

CLÁIJSULA DÉCIMA -DAs sANÇÕEs

10.1, Na hipótese de descumprimento, por paÍte do prestador dos serviços, de quaisquer das obrigações definidas

nÊste i$trument,o, ou em outros documentos gue o complement€m, serão apücadas, sem prejúzo das sanções

preüstas na Lei no 14.13312021de 10 de úril de 2021, alterada e consolidad4 as segu.intes penas:

10.1.1. Se o prestador de servigos ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a Carta

Proposta, falhar ou fraudar ra execução dos mesmos, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará i-pedido de licita e contratrr com o Município de TEIIIÇUOCA/CE e será descredenciado no Cadastro

da PrefEitura de TEIUÇUOCAiCE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejüzo de aplicação r{as seguintes

multas e das demais cominações legais:

I - múta de 20% (vinte por cento) sobrc o valor adjudicado no caso de:

a) recusar-se em assinar o contrato;

b) apresenw documcnaSo falsa exigiila para o certme;

c) não mantiver a prorposta ou lance;

Q Aaudar na execução do fomecimento/contrato;

e) comportar+e de modo inidôneo;

tr - multa moratoria dc 0,5% (cinco décims por c€oto) por dia de aFaso na €ntrêga dc çalquer produto
solicitailo, contados do reccbimento da Ordm de Compr4 até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valoÍ
da compra/soliciação, caso seja inferior a 30 (úinta) rlias;

III - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor ila compra/soücita@o, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na cntega dos bens.

ia

R. Memede Rodrigues Teixeirâ, n" 489 - Centro, Teju$oca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001{8 CGF no 06.92O.921-s
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10.2. Na hipótese de ato iücito, orÍras ocorrêocias que possam acãretar trânstomos ao desenvolvimento 'les

atividades da administação, desde çe não cariba a apücação de sanção mais gave, ou descu.mprimento por paÍte

do proponente de qualquer das obrigações definidas neste instsu,!1e o, ou em outsos documentos que o

complementem, úo abrangidas nos subitEns anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo ,l^< deiaais sanções

previstas na Lei no 14.133t2021de 1o de abril de 2021, atterada e consoüdada, e na Lei n." 14.133/02, as seguintes

pe:Ilas:

a) advertência;

b) multa de 1% (uo por cento) aÉ 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçâo ou do valor
global do conu'ao, conforme o caso;

10.3. O valor da múta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

tla notificaÉo ou decisão ô recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'

103.1- Se o va.loÍ da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que

o proponente fizerjus.

103.2- Em caso de inodstência ou insuficiência de crédito do proponente, o valor deüdo sErá cobrado

administativamente ou inscrito como Díúda Ativa do Mrmicípio e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

CL\USI]II\ DECIMA PRIMEIRA - DO RE.IAUSTE

I I.1. Os preços inicielmente contatados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oÍçameúo estimado.

11.2. Após o interregno de um ano, e independe.nternente de pedido do contatado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contmtântê, do indice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçõas

iniciadas e conclüdas apos a ocorrência da anualidade.

11.4. No caso de atraso ou úo divulgação do(s) índice (s) de reajustameoto, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela ultima variação coúecid4 liqüdando a diferença correspondente tão logo seja(m)

diwlgado(s) o(s) índice(s) defiiitivo(s).

!
@ca

7
o

aca

11.3. Nos reajustes subseguentes ao primeiro, o intcrregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do rütimo reajuste.

R. Mamede Rodrigues TeÍxeira, n" 489 - centro, Teiufloca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001{8 CGF n'06.920.921-5
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11.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para rcajuste seriá(ão), obrigatoÍiamente, o(s) defrnitivo(s).

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de gualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que üer(em) a ser determinado(s)

pela legislação entâo em ügor.

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pâÍtes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor Íema[escente, por meio de termo aditivo.

11 8. O reajuste seni realizado por apostilamento

CI.,IUST]LÀ DECIMA SEGIJNDÀ - DÂ RESCISÃO

12.1. A inexecução total ou parcial do pres€nte cotrtat enseja a sua rescisão, com as corsequências contranrais,

as preüstas ern lei e tro Edital.

12.2. 7g1éra, da aplicação das múAs já preüstas, o presente contato ficará rescindido de pleno düeito,

independente de notificaÉo judicial ou exhajudicial, sem que assista à Conhatada o direito de reclamar

indeniações relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo çaisquer

inÊações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses preüstas na Legislação, na forrna dos artigos 138 e 139

daLei 14.133/2021 de l" de abril de 2021 .

12.3. O procedim€nto de rescisão observará os ditames pr€üstos no §2'do aÍt. 137 tla Lei 14.13312021.

CLÁUSÚILÂ DÉCIMA TERCEIRÂ . DAS DISPOSIÇÓBS TNT,ITS

13.1. O CONTRÁTADO se obriga a manter, duranE toda a execução do contrato, em compatibilitlade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualificação exigidas na licitação.

13.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitâtória-

13.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no aÍtigo 58

da Lei n" 14.133/2021de l" de abril de 2021, alterada e consoüdatla.

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - Centro, Tejuçuoca.i CE
CNPJ n" 23.489.834/0001-08 CGF no 06.920.921-5
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13.4. O presente contrato poderá ser alterado unilater-dlmente pela Administaçâo ou por acordo Ílâs paÍes, com

as deviílâs justificadvas, nos casos previstos na Lei.

13.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere

ao CONTRATANTE a Íesponsabilialade por seu pagamsnto, nem poderá onerar o objsto do contrdlo ou resfingiÍ

a regularizaçâo e o uso dos serviços Pela Administração.

13.6. O contatado, uâ execuÉo do contrato, sem prejüzo das responsabilidades conmoais e legais, não poderá

subcont'atar paÍtes do contrato se,m a expressa autorização da Àdministração.

13.7. A AdminisaaÉo rejeitará, no todo ou eÍn parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e destc contrato.

13.8. Integram o pÍes€.Dte contàlo, independente de tanscriçâo, todas as peça§ que formam o procedimeoto

licitatório e a proposta adjudicadÀ

13.9. A Conbratada, na úgência do Contra!0, será a única responsável perante lerceiros pelos atos praticados por

seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações'

13.10.À gesüío e fiscalização do contrato cabera ao OrdEnadoÍ de Despesa competente ou a quem ele a designar

com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo eÍn atendimento e consonância ao que dispôe

o art. llT da Lei n' l4.l33l202l de l'de abril de 2021.

14.1. O foro da Comarca de TEIUÇUOCA/CE é o competente paa dnimir çestões decorrentes da execução

deste Contrato, em obediência ao disposto alt. 92, §1" da Lei n" 74.133120211" de abril de 2021, altcrada e

consolidada.

Assim pactuadas, as paÍtes firmam o presefiÉ lnstrumento, lawado na PRE\r'IDÊNCIA SOCIAL DE

TEJUÇUOCA/CE - TEIUPREV, perante testemuíhas que tâmbém o assinam, para çe produza os seus jurídicos

e legais efeitos.

!
Qr*r

R. Mamede RodÍigues Teixeira, n" 489 - Centro, Teiupoca/CE
CNPJ no 23.489.834/000148 CGF no 06.920.921-5

I l!i3l:,,1i.'c:ã. cê- x c'/

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DO FORO
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TEruÇUOCÁ/CE - CE, 16 de maio de 2024

Castro Sales
PF§VIDÊNCIA SOCIAL DE

OCA/CE - TEJI.JPREV

de

RCBSON lrÁÃCrO cOir=S ROOU=

RH PARENTE ASSESSORIA ADMIMSTRATryÂ E
PROCESSAMENTO DE DADOS - EIRELI, CNPJA4F

sob o n.' 10.468.125i0001{2
ROBSON MARCIO GOMES ROQUE, CPF n'

0t0.724.613-90

CPF n"

0

TESTEMUIIHAS:
JOSÉ
0\ÍeloÍ

de

Sei 11"

2.
í*:
! 0í", ç 0l/'l frtlo t llto 1ss.au í?Í [2I CPF n"

R. Memêdê RodÍigues Teixeire, n" 489 - Centro, Teiuçuocâ./CE
CNPJ n0 23.489.834/0001{8 CGF n" 06.920.92í-5
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ANEXO I DO CONTRATO

INIDADE V. UI\"T.
VALOR
TOTALQTDEN' DESCRIÇÃO

R5 2.1?5,00 RS 26.t00,00T2 I"ds

A OPERACTON,AUzÀçÃO DO SLSTEMÀ ÉSOClAl"

AJ PRESTAçÃO DE SERVIçOs PARÀ IMPI-AiÍTAçÃO OO ESOCIÂI. COI'ITENDO ESTRAÍÉGD§ E AçÓES

OPERACIONAIS, PREVENDO IMPTEMENTAçÃO OOS PROCESSOS NECESSÁRIO' INSERçÂO DOS DAOOS,

PARÀMETRIZAçÃO E/OU IMPORTAçÃO DE DADOS NECESSÁRIOS À EXECUçÃO DÂ TRÂNSMISSÀO DOS

AÂQUTVOS rNrCrArS, COM GEMçÂO, VAUDAçÃO E ÍRÁNSMISSÃO DOSÂRQUIVOS OA PRIMEIRA REMESSÀ

CONFIRMAçÃO DE RECEEIMENÍO, VAUOAçÕES, INCLUINDO ATUAUZAçóES, RETIF|CAçÕÉS E OUTROS,

IUNTO AO SETOR DE RÉCURSOS HUMANOS;

8) ACOMPANHAMEIYTO IUNTO ÀO USUÁRIO RESPONSÁVEL OÂ PREFEITURA MUNICIPAI- DURAI'ITE A

GERAÇÃO, VAUOAçÂO E TRANSMISSÃO DOS aRQUIVOS;

E ORIPR DE SERvtçOS ICOS ESPECIAU2ADOS DE CONSUI-TORIA, I

SENDO:vrsaN00

ENVIO DÂ DCTFWEB,

RS 3 200,00 RS 38.400.00

DO FUNDO MUNICIPAL D€ PREVIDÊNClA SOCIÀL_TUUPREV.
PREGO,ORIENTADORASOBRIGATóRIOS

DOCUMENTOSDOSOE SEGE U OCUPAOONAI-PREST OE OE RENOVAçÃORANçÂAçAO sERVrÇOS
EMEDO N DOISTÉRIO TRABÂTHONSEGU DO RMASNO

ATENDER AS NECE55JDADES

2

RSVALOR TOTAL

iÍrBsoN xÁRcro GoxEs ÊoauE

R. Mamede Rodrigues Teixeird, n" 489 - Centro, Teiuçuoca./CE
CNPJ no 23.489.834/0001{8 CGF no 0ô.920.921-5
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PREFEITURA DE

TEJUçUOCA

CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA convoca a empresa RH PARENTE

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E PROCESSAMENTO DE DADOS - EIRELI,
CNPJ: 10.468.12510001-02, para a assinatura do Termo Contratual do processo

licitatório na modalidade PREGÃo ELETRÔNICO Ne 2024.04.09.01 - TSUPREV, cujo

objeto é a PRESTAçÃO DE SERVIçOS E CONSULTORIA EM ACOMPANHAMENTO

MENSAL DAS MOVIMENTAçõES FINANCEIRAS FISCAIS E DE RECURSOS HUMANOS,

TRÂNSMTSSÃO DAS TNFORMAçÔES:UrurO AOS óRGÃOS DE REGISTROS, APOIO E

ORIET.TTAçÃO EM EIÁBORAçÃO DE PIÁNOS DE TRABALHO IUNTO AO TEIUPREV.

TUUçUOCA - CE, 16 de maio de 2024.

A SE

FUNDO tDÊNCtA SOCtAt

ROBSoN I'iÂRCO GoY=s ROCUE
I

9s.t

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Cenúo, Tejuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-08 CGF no 06.920.921-5
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PREFEITURA DE

TEJUçUOCA

O Município de TÊlUÇUOCA, torna público o extrato resumido do contrato
ns 2024.04.09.01.01 - TBUPREV, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIçOS E

CONSULTORIA EM ACOMPANHAMENTO MENSAL DAS MOVIMENTAçõES

FINANCEIRÂS FISCAIS E DE RECURSOS HUMANO' TRANSMSSÃO DAS INFORMAçõES

JUNTO AOS ÓNEÃOS DE REGISTROS, APOIO E ORIENTAçÃO EM ELABORAçÃO DE

PLANOS DE TRABAIHO JUNTO AO TEJUPREV, conforme descrição a seguir:

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONTRÂTADA: RH PARENTE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E

PROCESSAMENTO DE DADOS - E|RELl, CNPJ: 10.468.12510001-02

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2024.

VALIDADE Do CONTRATO: da data da assinatura até 16 de maio de 2025.

ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES

ASSINA PEIA CONTRATADA: ROBSON MARCIO GOMES ROQUE (RESP.LEGAL)

TEIUçUOCA - CE, 16 de maio de 2024

FRANC

FUN
LEICIANE CASTRO SALES

PREVIDÊNCIA SOCIAT

OBSERVAçÃO:

O presente Extrato foi devidamente
afixado no Flanelógrafo da Prefeitura
em data de 16 de maio de 2024 na

forma recomendada pelo STJ, através
do Recurso Especial ne 105.232 -
(96.0058484-5) - 1a Turma.

DE

Fls._

EXTRATO DE PUBTICAçÃO DE CONTRATO

VATOR TOTAk Rl$ 64.500,00 (sessenta e quaro mil e quinhentos Íeais)

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-08 CGF no 06.920.921-5
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